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INDICAÇÃO Nº......../2025
Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
COMPETENTE,IMPLEMENTAÇÃO
SANEAMENTO BÁSICO,PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM,  CONDADOS/  NOVA
GUARAPARI NESTE MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador que a este subscreve vem indicar ao Poder Executivo Municipal, por
meio da Secretaria de Obras e da CESAN, que sejam tomadas medidas urgentes
para implantação de saneamento básico, drenagem e pavimentação na  Rua
Rio de Janeiro, Quarta Etapa do bairro Condados, em Nova Guarapari.

Justificativa:  A  Rua  Rio  de  Janeiro,  primeira  via  após  a  lagoa,  enfrenta
alagamentos  constantes durante  as  chuvas,  o  que  impede  a  passagem  de
moradores,  encobre  buracos  e  já  causou  danos  a  veículos,  incluindo  pneus
furados.  Em alguns trechos,  moradores precisam colocar  tábuas para  transitar,
evidenciando a precariedade da via, que permanece sem pavimentação.

A  situação do  esgotamento sanitário também é grave.  Embora  a  rede esteja
sendo instalada até a Terceira Etapa, não há previsão para a Quarta Etapa, onde
famílias já foram afetadas pela queda de fossas devido às chuvas e não possuem
condições de reconstrução.

Diante  desses  problemas,  solicita-se  prioridade na  execução  das  obras  de
saneamento, drenagem e pavimentação, garantindo segurança, saúde pública e
melhores condições de vida aos moradores.Sala das Sessões. 20 de Fevereiro de
2025

THIAGO GARROCHO
Vereador
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